
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN) 

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN 

(Processo Administrativo n° 35.195/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM/RN, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN,por intermédio do(a) .................................... (órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de Parnamirim/RN, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de 
..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ......................., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos. 

3.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 
Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

3.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de 
acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.8. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

3.9. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

3.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do 
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não se aplica. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. Do procedimento mensal da conferência das despesas realizadas: 

6.1.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram realizadas as despesas, a 
CONTRATADA enviará a Nota Fiscal/Fatura que será conferida, pela CONTRATANTE, com os 
Comprovantes das Transações de Despesas e com o Relatório Analítico de Despesas. 
6.1.2. Apenas as despesas efetivamente realizadas e devidamente autorizadas serão 
consideradas para a apuração do pagamento 
6.1.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à 
vista de bomba e/ou do negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto 
credenciado. 
6.1.4. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será 
restituída à licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do 
pagamento correspondente. 

6.2. Do cálculo e emissão da Nota Fiscal/Fatura 
6.2.1. O valor a ser pago será resultante da aplicação da Taxa de Administração (em 
percentual- %) somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante 
total dos gastos realizados pela contratante com o abastecimento da frota de veículos, 
constante do Relatório Analítico de Despesa, devidamente conferido e aprovado pela 
CONTRATANTE. 
PM = (1 + T/100) x D 
Onde: 
PM = Valor total do pagamento em um determinado mês; 
T = Taxa de Administração 
D = Total de despesas realizadas pela CONTRATANTE com abastecimento da frota de veículos no 
mês. 
6.2.2. Obriga-se a licitante vencedora a emissão de Nota Fiscal/Fatura apartada 
conforme a natureza da despesa: 
a) reembolso de fornecimentos de combustíveis; e 
b) serviço de gerenciamento.  
6.2.3. Deverá constar da respectiva Nota Fiscal/Fatura o total da natureza da despesa realizada, a 
título de ressarcimento, e o valor relativo à taxa de administração aplicada sobre o total das 
despesas realizadas. 
6.2.4. Estando de acordo com os quantitativos e valores apresentados na Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATANTE dará o recebimento definitivo. 
6.2.5. O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do atesto da Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária e seguirá a 
Ordem Cronológica de Pagamentos estabelecida pela Resolução 032/2016 e pelo 
Decreto Municipal n° 6.048 de 18 de Julho 2019; 
6.2.6. O pagamento à Contratada fica condicionado à comprovação de regularidade 
fiscal; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REAJUSTE 

7.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Cada Secretaria deverá Indicar servidor para exercer a função de Fiscal do Contrato, 
incumbido de prestar todas as orientações, esclarecimentos, informações, bem como 
zelar pela implementação e manutenção das condições adequadas a que os serviços 
possam ser realizados dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.2. Fornecer à licitante vencedora o cadastro completo e atualizado dos veículos da 
frota, Administrador, Condutores, demais usuários e centro de custos, se houver. 

8.3. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos Comprovantes de Transações de Despesas 
de cada despesa efetuada; 

8.4. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato; 
8.5. Reunir-se, através do Gestor do Contrato, a ser indicado pelo Órgão Gerenciador, 
com o preposto da licitante vencedora, periodicamente ou em caráter extraordinário, 
por solicitação de qualquer das partes, para garantia da qualidade da execução dos 
serviços e apropriação dos resultados e processos desenvolvidos. 
8.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços e/ou soluções executados em desacordo 
com as obrigações assumidas pela licitante vencedora. 
8.7. Notificar a licitante vencedora, por escrito e mediante recibo, a ocorrência de 
irregularidade ou incompatibilidade do serviço prestado com as condições e 
especificações do presente Termo de Referência, ou ainda, infringência de quaisquer 
disposições legais, regulamentares ou contratuais; 
8.8. Receber, apreciar e manifestar-se sobre justificativas apresentadas pela licitante 
vencedora para prestação do serviço em nível de conformidade abaixo do exigido nos 
termos do presente Termo de Referência, resultantes exclusivamente de fatores 
imprevistos, fortuitos ou de força maior, alheiros ao controle do prestador. 

8.9. Atestar a prestação dos serviços contratados em conformidade com as condições 
pactuadas e os termos do presente Termo de Referência, donde devam constar 
obrigatoriamente o período da prestação e as respectivas ocorrências. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular, sem ônus 
para a CONTRATANTE, bem como arcar com todas as despesas com a manutenção, 
custos e equipamentos utilizados na operação do sistema. 
9.2. Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota 
com a infraestrutura de Tecnologia da Informação instalada na CONTRATANTE. 
9.3. Implantar, conforme cronograma do item 6, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos, a contar da assinatura do contrato, todo o sistema descrito neste Termo de 
Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados. 
9.4. Oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para 
todos os administradores, condutores, gestores e usuários envolvidos na utilização do 
sistema, com duração mínima de 8 (oito) horas, incluindo: 
a) operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito; 
b) detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de 
Relatórios; 
b.1) Disponibilizar para cada Secretaria senha e login para consulta contendo às 
informaçoes das suas respectivas frotas; 
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c) informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para 
saná-las; 
d) aplicação prática do Sistema. 
9.5. Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação 
dos serviços, sem ônus e mediante solicitação expressa da CONTRATANTE. 
9.6. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de 
Referência, durante toda a vigência da prestação dos serviços. 
9.7. Instruir os fornecedores credenciados a emitir a Nota Fiscal/Fatura das despesas 
realizadas em nome da CONTRATANTE, para posterior ressarcimento mensal pela 
CONTRATADA. 
9.8. Responsabilizar-se subsidiariamente pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 
contratados ou realizadas pelos fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
9.9. Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do 
consumo de produtos e serviços efetivamente realizados, repassando prontamente o 
pagamento, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento; 
9.10. Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, 
deverá comparecer à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para prestar 
esclarecimentos relacionados aos serviços contratados; assim como acompanhar e 
orientar a utilização dos serviços via sistema (on-line) e por telefone, sem prejuízo de 
outros modos de comunicação direta. 
9.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender com brevidade. 
9.12. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente (SAC), por 
telefone, devendo ter central de atendimento no horário das 8:00h às 18:00h, não 
sendo aceito o atendimento eletrônico. 
9.13. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo cadastrado e 
informado pela CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou 
incorporação de novos veículos automotores à frota. 
9.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo de 
Referência. 
9.15. Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores 
credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
9.16. Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das 
disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão e pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 

9.17. Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de 
maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e controle da frota. 
9.18. Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, 
em local bem visível, a identificação de sua adesão ao credenciamento da licitante 
vencedora. 
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9.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução dos serviços fornecidos. 
9.20. Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou 
instalação de equipamentos nos veículos da frota da CONTRATANTE. 
9.21. A CONTRATADA deverá entregar, quando solicitada, Declaração de Quitação de 
Débitos contendo os dados tanto da CONTRATADA como da CONTRATANTE, 
informando, não haver qualquer débito em aberto perante a rede credenciada sob sua 
administração, sempre que completar 12 meses da vigência do contrato ou de seu 
encerramento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não se aplica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 
11.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
11.2.2. Multa de: 

11.2.2.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) até 0,3% (três décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 05 (cinco) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
11.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidades 
administrativas pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos. 
11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do 
Rio Grande do Norte, pelo prazo de até cinco anos. 
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 
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11.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.4 e 14.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

 
11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas constantes no subitem 15.4 do Termo de Referência. 

 
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei Federal n° 14.133/2021, as empresas 
ou profissionais que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
11.5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN) 

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174 

 

 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


